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COMISSÃO DE SERVIQOSMUNICIPAIS - PARECER Ng 05/92

Sobre o Projeto de Lei n9 24/92-E,

que “Altera dispositivos da

Lei 506/82, e da outras pvovi-

dencias".

A. Comissão de Serviços Municipais, em reuniao rear

Iizada na Câmara MUnioipal de Agudo, examinando acuradamente o Projeto

de Lei n9. 24/92-E, e considerando convenientes as alterações ali propostas,

opinou unanimemente pela aprovação do projeto em questão.

r

E o Parecer.

Agudo, 28 de agosto de 1992.
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